
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.104/2008

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar os imóveis aos beneficiários que

específica, pertencentes ao loteamento público municipal urbano denominado

Conjunto Residencial Francisco Fidelis Franco, e dá outras providências.
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como segue:

A-IO

QUADRA
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A-IT---53

Municipal denominado

de Amambai-MS, faço

a Câmara Municipal

o a doar os imóveis aos

BENEFICIÁ

Conjunto

Edimarcio Escobar Ramos

Art. 2° Os imóveis mencionados no artigo anterior serão destinados,

exclusivamente para moradia dos donatários, sendo proibida a venda, doação, alienação ou
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permuta dos mesmos, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da data de doação no

titulo de Domínio Pleno expedido pelo Poder Executivo Municipal.

Art.3°
Constará, obrigatoriamente, na escritura pública de doação, a cláusula

-

de reversão destes imóveis ao Patrimônio Municipal, com acessões e benfeitorias, se os

donatários inadi1'llplirem çQ1'llªs qbrigaçqes legais.previstª nesta. Lei.

Art.5°
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